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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 - UASG 154419

Nº Processo: 23101001495202194. Objeto: Registro de Preços para Eventual
Aquisição de Material de Copa e Cozinha para Atender Demanda da UFT. Total de Itens
Licitados: 55. Edital: 29/03/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av.
15, Alcno 14 - Campus Universitário de Palmas, - Palmas/TO ou
https://www.gov.br/compras/edital/154419-5-00011-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 29/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/04/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROMARIO SEVERIANO LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 28/03/2022) 154419-26251-2022NE800232

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021 - UASG 154421

Nº Processo: 23402017061201905. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, e Tratamento - por
destruição térmica (incineração) e destinação final - de Resíduos Contaminantes Químicos
e Biológicos para atendimento as demandas PISF e da UNIVASF, conforme descrição
constante no item 1 do Termo de referência do edital.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
29/03/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av.jose de Sa Maniçoba
S/n Centro-campus Universitário Petrolina, Centro - Petrolina/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/154421-5-00036-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 29/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/04/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SILVIA LETICIA DE FRANCA SOUZA
Pregoeira

(SIASGnet - 28/03/2022) 154421-26230-2022NE000071

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 154421

Nº Processo: 23402039816202139. Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos para
o Programa de Conservação de Fauna e Flora, vinculados ao Projeto de Integração do Rio
São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF.. Total de Itens
Licitados: 6. Edital: 29/03/2022 das 08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Av.jose de Sa Maniçoba S/n Centro-campus Universitário Petrolina, Centro - Petrolina/PE
ou https://www.gov.br/compras/edital/154421-5-00003-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 29/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
08/04/2022 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 28/03/2022) 154421-26320-2022NE000071

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO

NÚCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Ajuste de Propriedade Intelectual; Participantes: UN I V E R S I DA D E
FEDERAL DE SERGIPE CNPJ/MF nº 13.031.547/0001-04 e UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO CNPJ/MF nº 05.440.725/0001-14; Objeto: estabelecer as condições de
Propriedade Intelectual entre UNIVASF e a UFS das propriedades abaixo listadas, bem
como de todos os resultados, metodologias, inovações técnicas, produtos, processos e
"know-how", privilegiáveis ou não, obtidos em virtude dessas propriedades: a) Marca
mista: Elemento nominativo "SafeBusiness", relativa à identidade visual do "SafeBusiness -
SISTEMA DE VALORAÇÃO DE PATENTES E RPCs"; b) Programa de computador: Tecnologia

intitulada "SafeBusiness - SISTEMA DE VALORAÇÃO DE PATENTES E RPCs"; Data da
Assinatura: 23/12/2021; Signatários: Paulo César Fagundes Neves, Antonio Fredson Araujo
de Sá Novaes e Vivianni Marques Leite dos Santos, pela Univasf, Valter Joviniano de
Santana Filho e Gilton José Ferreira da Silva, pela UFS e Flavia Gade Lopes de Araujo,
autônoma.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DIRETORIA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Convênio Internacional nº 047/2022. PARTES: UFV/CTU FEE. OBJETO: Avançar na
promoção da cooperação mútua em ensino superior e pesquisa. PRAZO: 4 (quatro) anos.
PROCESSO nº23114.903203/2022-91. VALOR: Os arranjos financeiros serão discutidos para
cada caso específico. DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022. ASSINAM: Pela UFV, Prof.
Demétrius David da Silva, Reitor. Pela CTU FEE, Prof. Mgr. Petr Páta, Ph.D., Chefe.

ESPÉCIE: Convênio Internacional nº 046/2022. PARTES: UFV/UNIVERSIDADE YANSHAN.
OBJETO: Cooperação sob consentimento mutuo, de programa oferecido e proposto por
qualquer das Universidades e seja desejável, executável, e contributivo ao fomento e
desenvolvimento de relações de cooperação entre as duas Universidades. PRAZO: cinco
anos. PROCESSO nº 23114.901091/2022-34. DATA DA ASSINATURA: 23/03/2022. ASSINAM:
Pela UFV, Prof. Demétrius David da Silva, Reitor. Pela UNIVERSIDADE YANSHAN, Prof.
Dingxuan ZHAO, Reitor.

ESPÉCIE: Convênio Internacional nº 045/2022. PARTES: UFV/INSTITUTO SUPERIOR DE
AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE DE LISBOA. OBJETO: Estreitar as relações de cooperação e
intercâmbio entre as instituições signatárias. PRAZO: 3 anos. PROCESSO
nº23114.903106/2020-37. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022. ASSINAM: Pela UFV, Prof.
Demétrius David da Silva, Reitor. Pelo INSTITUTO SUPERIOR DE AGRONOMIA, Prof. Doutor
António Guerreiro de Brito, Presidente.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 26/2021. PARTES: UFV/ FUNARBE/ VSAT
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato
26/2021. PRAZO: 30 de março de 2023. PROCESSO nº23114.913357/2020-20. DATA DA
ASSINATURA: 22/03/2022. ASSINAM: Pela UFV, Prof. Demétrius David da Silva, Reitor. Pela
FUNARBE, Sr. Rodrigo Gava, Diretor Presidente. Pela VSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Sr.
Anibal Martins Julião Júnior, Represente.

ESPÉCIE: Contrato Nº 035/2022. PARTES: UFV/ SOCIEDADE EDUCACIONAL PLÍNIO PINTO
COELHO (SEDEP)/ FACULDADE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA (FASAP). OBJETO: Estabelecer a
prestação de serviços entre os partícipes visando a realização, pela UNIVERSIDADE, dos
registros de diplomas dos cursos ofertados pela FACULDADE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA ,
em atendimento à legislação específica do Ministério da Educação. PRAZO: 5 (cinco) anos.
PROCESSO nº23114.903461/2022-78. VALOR: Importância fixada pelo Conselho
Universitário por diploma registrado, conforme previsto em resolução 06/2012. DATA DA
ASSINATURA: 28/03/2022. ASSINAM: Pela UFV, Prof. Demétrius David da Silva, Reitor. Pela
SEDEP/FASAP, o Sr. Frederico Martino Simonini da Silva, Diretor-Presidente.

ESPÉCIE: Contrato Nº 033/2022. PARTES: UFV/ FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO /
FACULDADE DOM LUCIANO MENDES. OBJETO: Estabelecer a prestação de serviços entre os
partícipes visando a realização, pela UNIVERSIDADE, dos registros de diplomas dos cursos
ofertados pela (FACULDADE DOM LUCIANO MENDES), em atendimento à legislação
específica do Ministério da Educação. PRAZO: 5 (cinco) anos. PROCESSO
nº23114.903376/2022-18. VALOR: Importância fixada pelo Conselho Universitário por
diploma registrado, conforme previsto em resolução 06/2012. DATA DA ASSINAT U R A :
28/03/2022. ASSINAM: Pela UFV, Prof. Demétrius David da Silva, Reitor. Pela FUNDAÇÃO
MARIANENSE DE EDUCAÇÃO/ FACULDADE DOM LUCIANO MENDES, o Sr. José Carlos dos
Santos, Diretor Geral.

CAMPUS FLORESTAL
CENTRO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO FLORESTAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG 154052

Nº Processo: 23114.916521/2021. Objeto: Registro de preços para eventuais
aquisições de kits de alimentos para compor a alimentação escolar de alunos em
vulnerabilidade socioeconômica do Campus UFV-Florestal.. Total de Itens Licitados: 14. Edital:
29/03/2022 das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Lmg 818 - Km 06 -
Campus Universitário, - Florestal/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/154052-5-00010-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 29/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/04/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

SILVANA RODRIGUES CRISTINO
Pregoeira

(SIASGnet - 28/03/2022) 154052-15268-2022NE800000

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 38, DE 24 DE MARÇO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, no uso de suas atribuições, torna público o Concurso Público de Provas e Títulos nas Áreas de
Conhecimento/Disciplinas abaixo relacionadas, de acordo com a Resolução n° 5.424/2021 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, a Lei n° 8.112/90, o Decreto n°
9.739/2019, a Lei nº 12.772/2012 e o Decreto 94.664/1987. O concurso constante deste Edital visa ao preenchimento da vaga destinada a atender aos diversos componentes
curriculares, conforme abaixo discriminado, pelos candidatos neles habilitados, aprovados e considerados aptos em exame de saúde, obedecida a ordem de classificação.

1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE via Internet, por meio do endereço eletrônico departamentodeturismo@unirio.br (seguindo estritamente as instruções

descritas neste Edital).
1.2. As atividades referentes ao cargo de professor do Magistério Superior envolvem a atuação em ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a

necessidade da instituição.
1.3. O cargo de professor do Magistério Superior é regulamentado pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
1.4. Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério Superior aplicam-se os deveres e proibições elencados nos arts. 116 e 117 da Lei nº 8.112/90.
2.DAS VAGAS
2.1. O presente edital disponibiliza a abertura de 01 (uma) vaga imediata, no CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS - CCH, no Departamento de Turismo e Patrimônio,

conforme quadro abaixo:

. Área/Disciplina Exigência

. Área: Ciências Sociais Aplicadas/Turismo
Disciplinas: Transporte e Turismo/Projetos em Turismo e
Patrimônio/Planejamento e Organização do Turismo/Segmentações de
Mercado em Turismo

Graduação: Em Turismo

Mestrado: Em qualquer área

Doutorado: Em qualquer área

2.2.Classe: Professor Adjunto A, nível 1 (Código da Vaga: 679244)
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vencimento Básico: R$ 4.472,64
Retribuição por Titulação (Doutorado): R$ 5.143,54
Valor da taxa de inscrição: R$ 90,00
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas, EXCLUSIVAMENTE, via Internet, por meio do endereço eletrônico departamentodeturismo@unirio.br, no período compreendido das

08 horas do dia 30 de março de 2022 até às 18 horas do dia 29 de abril de 2022 (trinta e um dias para a inscrição). Registrar no Assunto da mensagem: Edital nº 38/2022 - (Nome
Candidato) - Inscrição.

3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no guichê do caixa ou no sítio
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp, que deverá ser preenchida com os códigos: UG 154034, Gestão 15255, Código GRU 28883-7.

3.3. O programa da Área de Conhecimento/Disciplina em concurso, aprovado pelo Colegiado do Departamento competente, ficará à disposição dos interessados no site da
UNIRIO/PROGEPE (http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes), durante todo o período de inscrição.
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
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3.4. No ato da inscrição, realizada EXCLUSIVAMENTE via Internet, através do endereço eletrônico departamentodeturismo@unirio.br, o candidato anexará a ficha de inscrição,
disponível em http://www.unirio.br/progepe/FichadeinscrioCPPTdocente.pdf, devidamente preenchida, além dos seguintes documentos (todos digitalizados no formato PDF): I -
comprovante do pagamento da taxa de inscrição; II - Currículo Lattes das atividades de formação acadêmicas, técnico-científicas, artísticas, culturais e profissionais desenvolvidas; III
- prova de quitação com o serviço militar, quando couber; IV - prova de quitação com a justiça eleitoral; V - cópia da carteira de identidade ou passaporte, em caso de candidato
com outra nacionalidade que não a brasileira; VI - prova de que é portador de visto válido, no caso de o candidato apresentar o passaporte; VII - históricos escolares (Graduação,
Mestrado e Doutorado) expedidos por instituição oficial reconhecida e que esteja relacionado à Área de Conhecimento/Disciplina em concurso ou afim; VIII - declaração, por escrito,
que conhece e aceita as instruções vigentes para o Concurso e se responsabiliza pela veracidade das informações prestadas, desonerando a UNIRIO de qualquer obrigação em caso
de descumprimento.

3.5. No caso de candidato estrangeiro, é necessário anexar certificado brasileiro de proficiência em português, oficialmente reconhecido.
3.6. O despacho do deferimento da inscrição dependerá de parecer favorável do Departamento Acadêmico responsável pelo concurso.
3.7. A lista dos candidatos cujas inscrições foram deferidas será divulgada no sítio eletrônico da UNIRIO/PROGEPE (http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes).
3.8. As inscrições indeferidas serão canceladas, não sendo devolvida a taxa de inscrição.
3.9. Os candidatos deverão declarar no ato da inscrição se necessitam de mecanismos e/ou estratégias para a realização da prova.
3.10. A composição da Comissão Examinadora, o local, o dia e a hora de sua instalação para o início do processo do concurso serão anunciados aos candidatos inscritos

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, por meio de comunicação eletrônica online - e-mail - conforme dados fornecidos pelo candidato.
3.12. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto do seu endereço eletrônico no formulário de inscrição.
4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. Farão jus à isenção da taxa de inscrição no concurso público, em conformidade com a Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, os candidatos que se enquadrarem em

uma das situações abaixo:
a) que pertençam à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual

a meio salário mínimo nacional;
b) que sejam doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
4.2. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período compreendido entre às 08 horas do dia 04 de abril de 2022 até às 18 horas

do dia 08 de abril de 2022 (cinco dias para a isenção da inscrição), por meio do endereço de e-mail acima relacionado, registrando no Assunto da mensagem: Edital nº 38/2022, (Nome
Candidato) - Requerimento de Isenção.

4.3. O candidato deverá anexar, ao e-mail, comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou se tratando de doador
de medula óssea, deverá anexar atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove
que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação.

4.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto e envio da mensagem eletrônica com os devidos anexos.
4.5. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa, estar

sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também eliminado do
Concurso Público e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

4.6. O Departamento responsável analisará as solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição e enviará à PROGEPE a lista nominal indicando o deferimento ou
indeferimento dos pedidos de isenção, para divulgação até às 16 horas do dia 12 de abril de 2022 no site da UNIRIO/PROGEPE http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes.

4.7. Não será aceito pedido de reconsideração/recurso do indeferimento da isenção.
4.8. O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá efetuar o pagamento, em conformidade com o prazo ordinário, qual seja, até às 18 horas do dia 29 de

abril de 2022 (último dia de inscrição).
5. DAS PROVAS
5.1. O concurso deverá iniciar-se dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Portaria de nomeação da Comissão Examinadora.
5.2. O concurso para a carreira de magistério superior abrangerá as seguintes provas que deverão ocorrer nesta ordem: 1 - prova escrita; 2 - prova de títulos; 3 - prova

didática.
5.3. Os candidatos receberão, através de mensagem eletrônica - e-mail, o endereço de realização das provas, o cronograma das etapas e a lista dos procedimentos e dos

protocolos de biossegurança que serão exigidos em decorrência da pandemia de Covid-19. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto do seu endereço
eletrônico no formulário de inscrição.

5.4. DA PROVA ESCRITA
5.4.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e será realizada de forma presencial e sem consulta. O candidato deverá obter média aritmética mínima igual a 7,0 (sete)

para a aprovação;
5.4.2. O tema da prova escrita será sorteado de uma lista de 5 (cinco) a 10 (dez) pontos, elaborada pela Comissão Examinadora, a partir do programa da Área de

Conhecimento/Disciplinas em concurso;
5.4.3. As notas registradas pelos examinadores nas provas escritas, individualmente, para cada candidato, deverão ser divulgadas pelo Presidente da Comissão Examinadora

no sítio eletrônico da UNIRIO/PROGEPE http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes, incluindo os termos "apto" ou "não apto", para a continuação do processo.
5.4.4. O candidato terá até 04 (quatro) horas para redigi-la, de acordo com o critério previamente estabelecido pela Comissão Examinadora e anunciado aos candidatos.

Após o término da prova escrita os candidatos, obedecendo a ordem de inscrição, farão a leitura de sua prova, sob a fiscalização de outro candidato, quando houver, ou de um dos
examinadores, indicado pelo Presidente da Comissão.

5.5. DA PROVA DIDÁTICA
5.5.1. A prova didática terá caráter classificatório, será realizada de forma presencial e consistirá na apresentação oral de tema sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, em relação ao início da aula a ser ministrada, de uma lista de 5 (cinco) a 10 (dez) pontos, elaborada pela Comissão Examinadora, a partir do programa da Área de
Conhecimento/Disciplina em concurso;

5.5.2. Antes do início da prova didática, cada candidato entregará à Comissão Examinadora seu plano de aula, com cópia para todos os seus membros;
5.5.3. A prova didática, realizada em sessão pública e gravada para efeito de registro e avaliação, terá duração de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência

pelos demais candidatos.
5.5.4. Compete ao candidato providenciar os recursos materiais e audiovisuais que pretende utilizar na prova de aula e que naÞo sejam disponibilizados pela Unidade. Os

únicos recursos que serão disponibilizados são um notebook e datashow. A Comissão não se responsabilizará por problemas de conexão com a internet ou demais falhas em
equipamentos não disponibilizados pela Unidade.

5.6. DA PROVA DE TÍTULOS
5.6.1. A prova de títulos terá caráter classificatório e deverá ser realizada como etapa posterior à prova escrita. Para tal finalidade, somente apresentarão os títulos os

candidatos aprovados na prova escrita;
5.6.2. A comprovação dos títulos deverá ser feita até 24 horas após a divulgação das notas da prova escrita, nos termos do item 5.4.3 do presente edital, em data indicada

no cronograma a ser divulgado conforme previsto em 5.3;
5.6.3. Na prova de títulos serão considerados os documentos comprobatórios da formação profissional, aperfeiçoamento, atividades docentes, científicas e culturais,

realizações profissionais e trabalhos publicados, obedecendo a uma escala de valores específica estabelecida pela Comissão Examinadora - Barema.
5.6.4. Os documentos comprobatórios deverão ser enviados para o email departamentodeturismo@unirio.br em um único documento em formato PDF e organizados

conforme os itens dispostos no Barema.
5.7. DAS NOTAS, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.7.1. Cada examinador atribuirá, após a conclusão de cada prova, graus de 0 (zero) a 10 (dez) a cada candidato, sendo as notas observadas até décimos, sem

arredondamento, em cédulas que deverão ser guardadas em envelopes lacrados e rubricados pelos examinadores, permanecendo sob custódia até o julgamento final;
5.7.2. A Comissão Examinadora, após a apuração final, redigirá relatório com o quadro geral das notas e a indicação dos aprovados, sendo classificados os candidatos que

obtiverem média aritmética final igual ou superior a 7,0 (sete), sendo a média aritmética observada até décimos, sem arredondamento;
5.7.3. Será considerado aprovado o candidato que tiver obtido a média final, observada até décimos, sem arredondamento, igual ou superior a 7,0 (sete inteiros);
5.7.4. Encerrado o concurso, os candidatos serão classificados segundo a ordem decrescente das médias por eles obtidas entre as médias finais de cada Examinador;
5.7.5. Em caso de empate, o critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei no

10.741, de 01 de outubro de 2003.
5.7.6. Persistindo o empate, o desempate será efetuado a partir dos seguintes critérios de ordem sucessiva:
a) melhor média na prova didática;
b) melhor média na prova escrita.
5.7.7. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão

automaticamente reprovados no concurso público;
5.7.8. Será indicado para admissão à classe docente para a qual foi realizado o concurso, o candidato aprovado que obtiver a melhor colocação;
5.7.9. A lotação do candidato aprovado se dará de acordo com a área do conhecimento/disciplina para a qual concorreu e consta no presente edital;
5.7.10. Não será emitido nenhum documento comprobatório de classificação, valendo para tanto a publicação do resultado no Diário Oficial da União.
6. DOS RECURSOS
6.1. Na situação em que haja indeferimento da inscrição, o interessado será notificado pelo Colegiado do Departamento Acadêmico.
6.2. O interessado, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, poderá entrar com recurso dirigido à Decania do respectivo Centro Acadêmico, EXCLUSIVAMENTE pelo endereço

eletrônico cch@unirio.br, registrando no assunto da Mensagem: Edital nº 38/2022 (Nome Candidato) - Recurso.
6.3. O candidato poderá recorrer da composição da Comissão Examinadora, mediante representação fundamentada e dirigida ao Reitor, para impugnação de um ou mais

de seus membros, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de sua divulgação.
6.4. Em caso de impugnação de um ou mais membros da Comissão Examinadora, o Colegiado do Departamento deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis, fazer nova indicação,

aprová-la nas instâncias superiores e divulgá-la aos candidatos.
6.5. O candidato poderá recorrer, mediante representação fundamentada e dirigida ao Decano do Centro, do resultado da prova escrita, no prazo de 3 (três) dias úteis,

após a divulgação do mesmo.
4.4 - O candidato poderá recorrer do julgamento final, mediante representação fundamentada e dirigida ao Reitor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação

da mesma.
7. DA INVESTIDURA NO CARGO
7.1. Para investidura no cargo será necessário o preenchimento das seguintes condições:
7.1.1. Ter sido aprovado dentro do quantitativo de vagas oferecidas;
7.1.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com

reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal;
7.1.3. Os candidatos das demais nacionalidades, legalmente habilitados, deverão apresentar o Visto Permanente no momento da posse;
7.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato brasileiro;
7.1.5. Apresentar Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino;
7.1.6. Na investidura, para fins de comprovação da formação exigida neste edital, somente será aceito o diploma de conclusão (não serão aceitos documentos

diversos);
7.1.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. A admissão fica condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada na Divisão de

Promoção à Saúde, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, e ao atendimento das condições constitucionais e legais;
7.1.8. Comprovar o registro no Conselho de Classe, quando houver exigência em Lei desse registro, para o exercício da docência;
7.1.9. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
7.1.10. Caso exerça emprego público, providenciar declaração em papel timbrado, constando cargo exercido, carga horária semanal e horário discriminado;
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7.1.11. Estar o candidato ciente de que, ao tomar posse, deverá estar livre das vedações contidas no inc. X, do Art. 117, bem como das acumulações ilícitas previstas no
Art. 118, ambos da Lei 8.112/1990;

7.1.12. Cumprir as determinações deste Edital.
7.2. O prazo para o docente empossado entrar em exercício é de 15 (quinze) dias, contados da data da posse (§ 1º do artigo 15, da Lei nº 8.112/90).
7.3. O servidor será submetido a Estágio Probatório, conforme disposto nas Leis nº 8.112/90 e nº 12.772/2012 e na Resolução CONSEPE nº 3.517/2010 da UNIR I O.
7.4. A remuneração possuirá a seguinte estrutura: vencimento básico, conforme a classe e o regime de trabalho, e a retribuição por titulação.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os candidatos que vierem a ser nomeados, em razão de sua aprovação neste concurso público, deverão desenvolver as seguintes atividades: docência de nível superior

na área do concurso realizado, com a obrigatoriedade de ministrar, no mínimo, 8 (oito) horas semanais de aula, de acordo com o Art. 57 da Lei nº 9.394/96, e participação nas
atividades de pesquisa, extensão, cultura e administração da UNIRIO.

8.2. A jornada de trabalho poderá ser cumprida nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, de acordo com a necessidade da Instituição.
8.3. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais

pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Universidade, da ordem de classificação e do prazo de validade do concurso.
8.4. O prazo de validade dos concursos de que trata este edital é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
8.5. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do candidato.
8.6. Será desclassificado o candidato aprovado que deixar de apresentar, no ato da posse, os diplomas das titulações exigidas no item 7.1.6.
8.7. Caso haja necessidade, poderão ser divulgados, a qualquer tempo, aditivos a este Edital, após a sua publicação no DOU.
8.8. O presente Edital, os programas e demais instruções complementares estarão à disposição dos interessados nos locais de inscrição e no sítio eletrônico da

UNIRIO/PROGEPE (http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes).
8.9. É de total responsabilidade do candidato o acompanhamento da homologação do resultado do concurso e das convocações pelo Diário Oficial da União e pelo sítio

da PROGEPE/UNIRIO.

RICARDO SILVA CARDOSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - UASG 154034

Nº Processo: 23102002332202038. Objeto: Contratação de serviços de empresa
especializada para execução de nova impermeabilização no centro do prédio e reparo geral
no telhado, instalação de subcobertura sob o telhado existente com troca de telhas
quebradas e vedação de frestas da Biblioteca Central da UNIRIO. Total de Itens Licitados:
1. Edital: 29/03/2022 das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av.pasteur,
N.296/ 6º Andar Reitoria - Urca, - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/154034-5-00007-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 29/03/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/04/2022
às 13h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RODRIGO ELMI GRIPP SAMPAIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 28/03/2022) 154034-15255-2022NE801278

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
P R EG O E I R O S

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021-UASG 154034

A Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da CPL,
torna público o resultado da Tomada de Preços nº 1/2021, referente à contratação de
empresa especializada para execução de serviços de adequação das instalações elétricas do

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 154043 - FUFUB

Número do Contrato: 22/2018.

Nº Processo: 23117.031024/2017-55.

Pregão. Nº 7/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA .

Contratado: 08.273.364/0001-57 - TICKET GESTAO EM MANUTENCAO EZC S.A. Objeto:

Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 25/05/2022 a 25/05/2023,

sem alteração de preços. Vigência: 25/05/2022 a 25/05/2023. Valor Total Atualizado do

Contrato: R$ 793.149,96. Data de Assinatura: 25/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2022).

5º pavimento e da sala 513 do Instituto de Biociências. Empresa vencedora: ARTENG

CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 22.064.269/0001-74, no valor global

de R$ 461.942,85 (quatrocentos e sessenta e um mil e novecentos e quarenta e dois reais

e oitenta e cinco centavos).

MARCELO LEIRAS DA SILVA

Presidente da Comissão


